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Of. n° 10-B/3499-SMGGD/DEXP/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

PREFElTUR"NOVOHAMBURGO
tUmANDO nA NOSSA GeNTE

-----_.,------
Novo Hamburgo, 22 de julho de 2025

Assunto: Resposta ao Ofício n° 251/2025 Projeto de Sugestão n° 4/2025 Protocolo n°
93454/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Projeto de Sugestão

em epígrafe, de autoria do Vereador Eliton Ávila, protocolado sob o n° 93454/2025, encaminhar,

em anexo, Ofício nO3463-SMS//BRP, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

GUSTAVO I GO FINCK

Prefe o

rÁ IfAR\ IIt\JCIP\I DF\01'0 H~I!RI NLO
PROTOCOLO

Dor\' 8":13 L5:03=

2 9 JUL. 2025

--------------- www.no\lohamburgo.rs.gav.br
Centro Administrativo leopoldo Petry ( Rua Guia lopes, 4201 - B.Canudos - 93548-013 ( Novo Hamburgo - R5 _ Fone: 51 3097.9400

Contribua com os Fundos MuniCipais da C'Iança e Adolescente e/cu dos Direitos e Cidadania do Idoso,
Doe S~~H1gue{DOf~Órgãosl Dne t"'edula Óssea, SALVE UMA VIDA,



Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Saúde

Of. nO3463-SMS//BRP

Ao Senhor
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Novo Hamburgo, 21 de julho de 2025

Assunto: Resposta ao Ofício n° 251/2025

Senhor(a) Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ofício supracitado,
apresentar manifestação quanto ao Projeto de Sug,;::stãon° 4/2025, de autoria do vereador Eliton

Avila, que "Cria no município de Novo Hamburgo o Programa de Vacinação Domiciliar para
Crianças com Transtorno Espectro Autista - TEA".

Após análise de viabilidade para devida execução do proposto, a Secretaria de
Saúde se posiciona favorável ao Projeto na integralidade do texto de Lei enviado. Tal indicação
será prontamente expedida à Vigilância para que indiquem o melhor fluxo e protocolo para a
aplicação prática da vacinação.

Sendo o que tínhamos para o momento, sigo à disposição e reitero votos de estima
e consideração.

Atenciosamente,
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BETINA ESPINDULA
Secretária Municipal da Saúde
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